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OFÍCIO-CIRCULAR nº 2025/7 PGADM - PGE

 
Belém, 13 de novembro de 2025

 
À PRC - SEMU
 
Assunto: PROCESSO LICITATÓRIO
 
 

Ofício Circular n. 2025/7 PGADM-PGE Belém, 12 de novembro de 2025.

 
As Vossas Excelências os(as) Senhores(as)
Secretários de Estado, Dirigentes de Órgãos e Diretores-Gerais/Presidentes das 
Autarquias e Fundações Públicas estaduais

Assunto orientações acerca da necessidade de contratação, via inexigibilidade 
de licitação, da Águas do Pará.

Senhor(a) Gestor(a),

Honrada em cumprimentá-lo(a), esclareço nos termos dos Contratos de 
Concessão n. 14, 15 e 16/2025 realizados com a empresa Águas do Pará, para 
prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
do Bloco A, B e D da Microrregião de Água e Esgoto do Pará, há necessidade de 
contratação, via inexigibilidade de licitação, da Águas do Pará, em transição aos 
contratos anteriormente celebrados com a COSANPA.

Assim, orienta-se que:
a) Os contratos para a prestação dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário nos Municípios de Belém, Ananindeua e Marituba, realizados 
por inexigibilidade de licitação com a COSANPA, devem ser rescindidos a contar de 
01/09/2025;

b) Novos contratos deverão ser realizados com a empresa Águas do Pará, como 
concessionária do serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário nos 
Municípios de Belém, Ananindeua e Marituba, por inexigibilidade de licitação, com 
fulcro no art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021, a contar de 01/09/2025;

c) A partir de 01/09/2025 todas os pagamentos das faturas e as tratativas 
relacionadas ao serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário nos
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Municípios de Belém, Ananindeua e Marituba devem ser direcionadas à empresa 
Águas do Pará;
d) Débitos relativos à prestação do serviço anterior à 01/09/2025 devem ser quitados 
junto à COSANPA;
e) Débitos relativos à prestação posterior à 01/09 devem ser quitados junto à 
empresa Águas do Pará;

f) A celebração dos referidos contratos, bem como medidas para cadastramento da 
documentação exigida pela empresa Águas do Pará, deverá ser realizada com 
urgência, a fim de que possam ser regularizadas eventuais faturas pendentes e 
garantida a continuidade dos serviços públicos concedidos.

Por fim, solicito a atenção desse órgão/entidade para o cumprimento dos 
procedimentos acima detalhados.

Atenciosamente,
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